MINUTA
Declaração 

Aumento de Maturidade Digital1

Para os devidos efeitos, a [NOME ENTIDADE ADERENTE], com o NIF [Nº NIF da ENTIDADE ADERENTE] e sede na [MORADA, CODIGO POSTAL, DISTRITO E PAÍS], declara ter aumentado a sua maturidade digital no âmbito do serviço realizado pelo(a) [NOME do DIH], número [Nº do DIH], prestado pelo(a) [NOME DO COPROMOTOR QUE REALIZA O SERVIÇO], com NIF [Nº NIF DO COPROMOTOR], nos seguintes termos:
1. Descrição do serviço2

2. Descrição da maturidade digital antes e depois do serviço, indicando as áreas, conhecimento, ou processos, que sofreram o aumento da maturidade digital3

3. Envio de evidências da prestação de serviços4 



Data:   DD/MM/AAAA
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Assinatura

_____________________________
[NOME ENTIDADE  ADERENTE], na qualidade de [CARGO],  com poderes para o ato 
(assinatura digital)

Assinatura

_____________________________
[NOME COPROMOTOR QUE REALIZA O SERVIÇO], na qualidade de [CARGO], com poderes para o ato 
(assinatura digital)



Notas
Nota 1: 
A utilização das ferramentas para avaliação da maturidade digital da Portugal Digital, e da Comissão Europeia (DMA) é obrigatória antes de qualquer intervenção por parte dos Polos de Inovação Digital, para medir a maturidade digital dos seus clientes e o impacto dos serviços prestados. 
Esta declaração, a utilizar de forma excecional, apenas terá validade para serviços prestados pelo Polo de Inovação Digital de: Qualificação e Formação, Incubação, Apoio na procura de Financiamento, desde que devidamente justificados e fundamentados. 
Note-se que a avaliação da maturidade digital deve ser obrigatória para todas as tipologias de serviço. Uma vez que o KPI é o número de empresas que beneficiaram dos serviços prestados pelo Polo de Inovação Digital, a avaliação da maturidade digital é uma forma de demonstrar que o serviço prestado se traduziu num benefício para a empresa. Se um serviço não conduzir ao aumento de maturidade digital não é contabilizado para KPI e como tal não deverá ser reportado e imputado ao Polo de Inovação Digital.

Nota 2: 
Neste campo deve estar descrito o serviço prestado, indicando, o sector e a área, as soluções apresentadas, e os canais ou meios de prestação de serviço. (e.g. no caso de serviços de formação deverá constar o título da sessão, o meio (online, presencial indicando a localização), a data, organização, programa/plano formativo).

Nota 3: 
Neste campo deve estar descrito a maturidade digital antes e depois do serviço prestado, indicando a área/dimensão de atuação, conhecimento adquirido, processos impactados, etc.

Nota 4: 
Neste campo deve descrever e anexar as evidências que suportam o serviço prestado (e.g. documentos, evidência de presença, relatório, testes, outra ferramenta que evidencie o aumento da maturidade/contributo do serviço prestado e benefício da empresa,  etc).
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